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Mensagem n° 079/08. 

Sarandi, 09 de julho de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres pares: 

AT& 
SARANDI 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade, o 
Incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a efetuar doação dos 
imóveis que especifica a COHAPAR — Companhia de Habitação do Parana e a 
firmar Convênio. 

Informamos que os referidos imóveis serão utilizados para a 
edificação de casas populares pela COHAPAR (Companhia de Habitação do 
Parana) a serem destinados a famílias de baixa renda do Município de Sarandi. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em Regime de 
Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 
posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenc amente, 

APA ' CIDO FARIAS SPADA 
- - • unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Parana. 
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Stimula: Autoriza a Doação de Areas a COHAPAR — 
Companhia de Habitação do Paraná e Autoriza a 
firmar Convênio e da outras providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar, dispensada 
a concorrência pública, a COHAPAR — Companhia de Habitação do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.592.807/0001-22, áreas de terras abaixo 
relacionadas situadas dentro do perímetro urbano do Município, para a 
construção de unidades habitacionais destinadas a famílias de baixa renda. 

Jardim Universal 

Ordem Quadra Lote 
01 16 25 
02 22 05 
03 22 08 
04 23 13 
05 28 16 
06 31 09 
07 31 11 
08 31 18 
09 32 12 
10 32 17 
11 32 22 
12 45 12 
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13 46 05 
14 46 11 
15 46 12 
16 74 06 
17 74 10 
18 74 12 
19 74 18 

Parque Residencial Bom Pastor 

Ordem Quadra Lote 
20 27 12 
21 27 13 
22 27 14 
23 27 15 
24 27 16 
25 28 07 
26 28 15 
27 28 16 
28 31 05 
29 31 06 
30 31 07 
31 31 13 
32 31 15 

Jardim Nova Independência I Parte 

Ordem Quadra Lote 
33 49 04 
34 55 08 
35 58 14 
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Jardim Nova Independência II Parte 

Ordem Quadra Lote 
36 80 07 
37 80 12 
38 80 18 
39 80 22 
40 80 23 
41 80 24 
42 80 25 
43 80 26 
44 81 05 
45 81 08 
46 81 13 
47 81 16 
48 81 19 
49 81 20 
50 81 25 
51 81 26 
52 82 20 
53 83 11 
54 83 16 
55 85 18 
56 85 19 
57 85 24 
58 87 12 
59 87 19 
60 87 21 
61 87 23 

Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio de Cooperação com COHAPAR — Companhia de Habitação do 
Paraná, para construção de unidades habitacionais, nas áreas descritas no artigo 
° desta lei. 

Art. 3°. Durante o período de construção das unidades habitacionais e 
até que sejam transferidas aos seus efetivos beneficiários, não haverá 
incidência de tributos municipais sobre as mesmas, sendo que após, concluídas 
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as unidades, poderão se enquadrar na Lei Complementar Municipal 70/01 — 
Código Tributário Municipal. 

Art. 4°. A COHAPAR terá o prazo de 12 (doze) meses para a 
edificação das casas, a contar da data de publicação desta lei. 

Art. 5°. Em caso de não cumprimento do disposto no artigo anterior, a 
posse e propriedade dos imóveis será revertida sem qualquer ônus ao 
Município de Sarandi. 

Art. 6°. Revogada as disposições em contrario, esta lei entrara em 
vigor na data de sua publicação. 

Paço cip I, 09 de julho de 2008. 

Apare 1 lO Farias Spada 
Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

A Comissão de 

Projeto de Lei ti° 1722/2008. 
CHAS SOULa Mardis, 

Presidente da Comiss o 

PARECER 

O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
rima, LitSigiktuQ peio rieslUee mi mes a, Faia exarar eu rareeti ak) tUjt21.A.i at Lati ii 

1722/2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação de Areas 
COHAPAR — Companhia dc Habitayau du Pilfitilit C Animiza t famin- L4JIÀVCIIJU C ua 

outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F AV 0 R. AVEL cabendo ainda a decisão 'mal ao Soberano Pierbirio tieste
Colon& %v. 

inZs: agosio do áno 2003. 
Sala das Sessões da Ca unicipal, aos 18 dias do 

AirA107 /116. irgriPerain. 

Cilas So za Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Preskiente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei n° 1722/2008. 
Liuuwwiei Apw-ccitly du Silva, 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
T , T11.T AT ./ - 4 Cl t• 1 TN • 1 T • n i ••-tnn Ffl "rfn 1 TV/1. TS TT. Y•411 /Art ill/ TritT11 Tn 

atitUR...`ULKIU ¡it) " -It/ UC EC/ H / tit) 1..) 1 1 WU 

MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação de Areas a COHAPAR — Companhia de 
Habitayau do Pia-aird c Autonz• a a 111111W CUIlVelli0 C CIA uuti-US pI4JV1UC11C1US, CU11ckU1 que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV O R Á V EL 
culyeutio du" deuisiii.) final au Sobel-am rivauu desk Colciido Legislativo. 

Ines de •agostu do anu de 2008. 

Feias lusber 

Sala das Sessões da cipal, aos 18 dias do 

Claudionei o Vitoria° da :;iiva, 

Luiz Car  Aguiar, 
Membro 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  04 / 0c) / 2008 

(a) - Funcionário Responsive! 

Seção de Expediente 

Aprovado em  04 / 09 / 200g 

Deferido em 

Atendido - Oficio N°  3C3OCXXXXX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n°1722/2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a Doação de Areas a COHAPAR — Companhia de 
Habitação do Paraná e Autoriza a firmar Convênio e dá outras providências. Haja vista que 
nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, 
não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de setembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do mês 

Vereador — Autor 


